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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

    

PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº 046713/2023 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, 
 

R E S O L V E: 
 

1. Exonerar, a pedido, o(a) servidor(a) RENAN DE 

ALMEIDA DANTAS, matrícula funcional n° 

22304, do cargo de provimento efetivo de Guar-

da Civil Municipal a partir desta data. 
 

Prefeitura Municipal de Suzano, 5 de maio de 

2023. 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Adminis-

tração. 

 

PORTARIA Nº 046714/2023 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, usan-

do das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

R E S O L V E: 
 

1. Exonerar, a partir desta data, o(a) servidor(a) 

JOSE ODEMAIR SANTANA, matrícula funcional 

9755, com base no Art. 157, inciso I, combinado 

com os Arts. 361 e 428 da LCM 190/2010, 

autorização constante no Processo Administrativo 

Disciplinar n° 002/2017-SMSC. 
 

Prefeitura Municipal de Suzano, 5 de maio de 

2023. 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Adminis-

tração. 

 

PORTARIA Nº 046715/2023 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

R E S O L V E: 
 

1. Exonerar, a partir desta data, o(a) servidor(a) 

LUCIANO RIBEIRO EVANGELISTA, matrícula 

funcional 10458, com base no Art. 157, inciso I, 

combinado com os Arts. 361 e 428 da LCM 

190/2010, autorização constante no Processo 

Administrativo Disciplinar n° 002/2022-SMSC. 

 

Prefeitura Municipal de Suzano, 5 de maio de 

2023. 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Adminis-

tração. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

    

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE   
 

Resolução nº 10/2023 – CMS 
 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em 

Reunião Ordinária, realizada no dia 25 de abril de 

2023, no uso de suas competências regimentais 

e atribuições conferidas pela Lei nº 2548/1991 e 

modificações posteriores, e em cumprimento ao 

disposto no Regimento Interno, 
 

RESOLVEM: 
 

 APROVAR por unanimidade o Relatório Anual 

de Gestão (RAG) do ano de 2022 apresentado 

pela Secretaria Municipal de Saúde do Município 

de Suzano. 
 

Francisco Aparecido Rodrigues Coelho - 

Presidente do CMS 

 


